
REGULAMENTO STAMMTISCH DONA EMMA 2018 

I – DOS FINS 

São fins da  Stammtisch 

Resgate da  cultura da Alemanha  o Stammtisch ("mesa cativa" em alemão) é um local de 

encontro reservado num bar ou num restaurante para um grupo de pessoas que se 

reúnem para beber, comer e conversar. O termo Stammtisch é formado pela junção das 

palavras o alemão Stamm (em português tronco ou tribo) e Tisch, que significa mesa. 

Numa tradução literal, "mesa de tronco" ou "mesa da tribo". O termo Stammtisch também é 

usado no sentido de uma mesa-redonda como plataforma de discussão. 

No Brasil 

O evento, no formato como é realizado no Brasil, não existe em nenhuma outra parte do 

mundo. Passou a se chamar apenas de Stammtisch (ou Encontro de Amigos) e passou a 

ser considerada uma “celebração à amizade" e se tornou mais uma festa popular no 

Estado de Santa Catarina. 

 

 

 

II– DAS INSCRIÇÕES 

 

 

Artigo 1º - As Inscrições ocorrerão da seguinte forma: 

 

Sem Valor de Inscrição. 

 

As inscrições se estenderão até o dia 15 de maio (terça-feira). 

 

1. A ficha de inscrição deverá ser entregue observando os prazos estabelecidos, sendo 

respeitada a quantidade limitada. 

 

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Cultura_da_Alemanha
https://pt.wikipedia.org/wiki/L%C3%ADngua_alem%C3%A3
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bar
https://pt.wikipedia.org/wiki/Restaurante
https://pt.wikipedia.org/wiki/L%C3%ADngua_alem%C3%A3
https://pt.wikipedia.org/wiki/L%C3%ADngua_portuguesa
https://pt.wikipedia.org/wiki/Mesa-redonda


III – DA PARTICIPAÇÃO 

 

a. Este tem por finalidade regulamentar as normas de utilização, convivência e demais 

situações do evento Stammtisch Dona Emma, a realizar-se no dia 19 de maio de 

2018 das 10:00 às 17:00 horas, no pátio da Prefeitura Municipal de Dona Emma, 

na Rua Alberto Koglin, 3493 – Centro, estarão condicionados aos termos do 

presente REGULAMENTO, submetendo-se e aceitando as condições  como 

acordadas à participação no evento, com o propósito de torná-lo o mais agradável, 

seguro, organizado e fraterno possível. 

b. Deverão ser observados os horários da programação, especialmente quanto ao 

horário de encerramento da festa, às 17 horas.  

c. Cabe aos responsáveis do Grupo, anteriormente qualificados, a responsabilidade 

pela desmontagem e liberação do espaço até 18 horas, sob pena de exclusão das 

edições seguintes. 

d. Os “grupos” deverão ter, no mínimo 10 e no máximo 25 integrantes. 

e. Os responsáveis dos grupos deverão fazer bom uso e zelar pelos equipamentos de 

apoio disponibilizados pela organização do evento, em especial dos sanitários e 

instalação de água. 

f. Haverá fornecimento de energia elétrica, em pontos limitados 

g. A água será disponibilizada de forma compartilhada, através de bicas existentes ao 

longo do local. 

h. Será obrigatório o uso de barracas com o padrão 3mx3m 

 

i.  É obrigatória a participação de um dos responsáveis, acima qualificados, na 

reunião que acontecerá antes do evento, para esclarecer quaisquer duvidas por 

parte dos responsáveis e/ou algum integrante do grupo. 

j. A organização do evento fixará por meio de placas os nomes das barracas. 

k. A comissão organizadora poderá exigir dos responsáveis o ressarcimento de 

quaisquer danos causados pelo “grupo” que estes representam ou que sejam 

causados pelos membros do seu grupo. 



l.  Cada responsável do grupo , bem como os membros indicados pelos mesmos, 

serão responsáveis por todos os materiais que levarem para o evento. A 

organização não se responsabiliza por eventuais extravios ou por furtos e roubos no 

local. 

m. É expressamente proibida a permanência de qualquer veículo automotor nas 

dependências do espaço concedido para o encontro da Stammtisch. 

Parágrafo Primeiro: Somente será permitida a entrada de 1 (um) veículo por grupo no 

espaço supramencionado para a instalação e de 2 (dois) veículos para desinstalação das 

barracas e demais utensílios de utilização da mesma entre os seguintes horários: 08:00 às 

09:30 horas e as 18:00. 

N. FICA TERMINANTEMENTE PROIBIDO O USO DE SOM AUTOMOTIVO OU 

MECÂNICO POR QUALQUER PARTICIPANTE DO EVENTO, BEM COMO, A 

UTILIZAÇÃO DE APARELHAGEM DE SOM (MICROFONES, AMPLIFICADORES 

E CAIXAS DE ACÚSTICAS), SENDO SOMENTE PERMITIDA MÚSICA 

INSTRUMENTAL E AO VIVO. 

O. POR SER EVENTO DE CULTURA GERMÂNICA, NÃO SERÁ PERMITIDO 

SAMBA, PAGODE, CHORINHO, ROCK, E OUTROS ESTILOS QUE 

DESCARACTERIZEM ESSA ETNIA. 

p.  É proibido fazer a queima de fogos de artifício de qualquer espécie, bem como 

utilizar equipamentos que emitam sons de “buzina”, apitos ou cornetas. 

 

q. SERÁ EXPRESSAMENTE PROIBIDA A COMERCIALIZAÇÃO DE BEBIDAS E 

ALIMENTOS PELOS “GRUPOS” PARTICIPANTES, SOB PENA DE 

RECOLHIMENTO DESTES POR PARTE DA FISCALIZAÇÃO DO EVENTO. 

 

r. SERÁ PROIBIDO FAZER O USO DE NARGUILÉS POR PARTE DOS GRUPOS 

SOB PENA DE RECOLHIMENTO DO OBJETO. 

 

Parágrafo Único: A comercialização de bebidas e alimentos somente poderá 

ser feita com a autorização expressa da organização. Fica a cargo da entidade 

organizadora. 

 

s.  Em nenhuma hipótese será tolerado o depósito de lixo ou qualquer outro resíduo na 

via pública; ficando a cargo dos responsáveis o acondicionamento adequado do lixo 

produzido no interior da sua barraca. 

t. No dia da festa, os responsáveis deverão acondicionar o lixo produzido de forma 

adequada, separando o lixo orgânico e reciclável, para ser recolhido pelas equipes 

de limpeza da Ambiental que disponibilizará lixeiras coletivas adequadas. Em 

hipótese alguma poderão deixar lixo, resíduos de alimentação, óleos, carvão, ou 

gelo na via pública, nas calçadas, canteiros de flores ou nos bueiros. 

 



u. Quando utilizadas churrasqueiras, fogões e outros equipamentos são vetadas as 

montagens destes na área coberta das barracas, ou seja, deverão ser montadas na 

área reservada externa, uma vez que em caso da barraca (de propriedade da 

cervejaria) seja danificada, os responsáveis deverão ressarcir o eventual prejuízo, 

independentemente de culpa pelos danos causados. 

A utilização de gás será permitida única e exclusivamente com as seguintes 

especificações: O botijão GLP 13kg (o botijão de cozinha de 13 kg), devidamente instalado 

com registro de segurança, dentro do prazo de validade e mangueira cristal com tarja 

amarela dentro das normas da ABNT, conforme equipamentos especificados pelo Corpo 

de Bombeiros Voluntários de Indaial. Não será permitido o uso de “liquinhos” e outros 

tamanhos ou formatos de botijões de gás. Não será permitido o uso de fogareiros que 

sejam ligados diretamente no botijão sem a válvula (comum ou de alta pressão) e 

mangueira, conforme descrição acima. É obrigatório levar um extintor de pó químico seco 

(PQS) 4 kg.  

 

OBS. No ato da inscrição o grupo deverá informar a utilização do gás. Não 

será permitido utilizar gás caso o grupo não tenha informado na inscrição, sob 

pena de exclusão da próxima edição. 

 

v. A utilização de facas, garfos e demais utensílios serão liberados tão somente para 

os responsáveis, bem como, somente para o preparo do prato oferecido pela 

barraca. 

w. É expressamente proibido acondicionar a chopeira e barris em outro lugar que não 

seja o interior da barraca, ainda, é obrigatório o acondicionamento de ambos em 

mesa apropriada para este fim. 

x.  O envolvimento do grupo ou de integrantes do grupo em brigas, tumultos, 

agressões ou atentados à segurança, à moral e aos bons costumes, ou ainda, à 

prática de ações delituosas de qualquer natureza, sujeitará os envolvidos à ação 

repressiva da polícia, aplicação das penas legais e sumário afastamento do grupo 

do local da festa. A comissão organizadora poderá também, dependendo da 

gravidade e das circunstâncias da ocorrência, não mais aceitar a participação do 

grupo em eventos futuros.  

 

NOTA. 

1. Sendo um evento ao “AR LIVRE”, em virtude de previsão de chuva, a 

COMISSÃO ORGANIZADORA poderá transferir a data do evento para uma data 

a ser definida pela comissão organizadora, dando ciência imediata desta 

decisão através do grupo de contato pelo whatsApp, como em redes sociais.  

2. A ESCOLHA DA LOCALIZAÇÃO DAS BARRACAS É DE COMPETÊNCIA DA 

COMISSÃO ORGANIZADORA. 



3. DURANTE TODO O EVENTO TERÁ AMIMAÇÃO DE BANDA CONTRATADO 

PARA O EVENTO. 

4. TODO EVENTO SERÁ MONITORADO POR UMA EQUIPE DE SEGURANÇAS 

CONTRADA PELA EQUIPE ORGANIZDORA.  

PROGRAMAÇÃO: 

 

A reunião será realizada com os representantes dos grupos em uma data à combinar. 

 

NO DIA DO EVENTO: 

 

08:00 horas – Abertura da área de montagem para os veículos autorizados; 

09:30 horas – Fechamento da área de montagem para todos os veículos; 

10:00 horas – Abertura Oficial da festa; 

16:00 horas – Encerramento do fornecimento de bebidas por parte dos fornecedores; 

17:00 horas – Encerramento da festa e inicio da desmontagem das cervejarias; 

18:00 horas – Termino do prazo para desmontagem dos grupos e inicio dos trabalhos de 

limpeza. 

 

 

Atenciosamente, 

Comissão Organizadora. 

Whats: 9 8886-3580 ( Fernando) 


